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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2026 - MUNICIPIO DE PORTO BELO
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO BELO.

CONTRATADO: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA  FEITA  PELA  AUTORIZADA  NO  VEICULO  
RETRO  PLACA  RYJ7B03,  POR  MOTIVO  QUE  NA  REVISÃO  PREVIA  FOI  CONSTATADO  OUROS  SERVIÇOS  
QUE PRECISAVAM SER FEITOS.

VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

Inciso  II  alínea  a  do  Artigo  55,  da  Lei  Federal  14.133/2021;  Artigo  75;  Dispositivo  IV,  alínea  a;  para  
contratação  que  tenha  por  objeto:  bens,  componentes  ou  peças  necessários  à  manutenção  de  
equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período de 
garantia..

I. DOS FATOS

A  PRESENTE  CONTRATAÇÃO  SE  DÁ  PELA  NECESSIDADE  DE  CONTRATAR  MÃO  DE  OBRA  AUTORIZADA  
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO OFÍCIAL.

II. DO DIREITO

Prevê o Artigo 55 da Lei Federal 14.133/2021; Artigo 75; Dispositivo IV, alínea a; para contratação que 
tenha por objeto: bens, componentes ou peças necessários à manutenção de equipamentos, a serem 
adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia.“in verbis”:
Artigo 55. É dispensável a licitação:
“II alínea a – ;”

III. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DISPENSA

A dispensa do processo licitatório é possível por critério de oportunidade ou conveniência, desde que 
presentes os pressupostos fáticos legais permissivos, contidos no artigo e inciso.

IV. CONCLUSÃO

Isto  posto,  somos de parecer  favorável  por  esta  contratação,  pela  qual  submetemos à  Homologação 
do Senhor Prefeito para que surta os efeitos previstos na legislação pertinente.

Porto Belo – SC, ao 5º dia do mês de março de 2026.

___________________________________
GILBERTO JOAO PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
CPF: 903.793.149-91
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